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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

CONTRATO QUE ENTRE SI FAZEM O
DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE
RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF
E REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI,
OBJETIVANDO A CONTRATAÇÃO DE
EMPRESA ESPECIALIZADA, EM CARÁTER
EMERGENCIAL, NA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE LIMPEZA, ASSEIO,
CONSERVAÇÃO PREDIAL E MANUTENÇÃO
DE GRAMADOS E SERVIÇO DE COPA, COM
FORNECIMENTO DE MÃO-DE-OBRA,
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS, MATERIAIS
E EQUIPAMENTOS, VISANDO A OBTENÇÃO
DE ADEQUADAS CONDIÇÕES DE
SALUBRIDADE E HIGIENE, NAS UNIDADES
ADMINISTRATIVAS DO DER-DF, REFERENTE
AO ITEM 3, NA FORMA ABAIXO.

PROCESSO Nº 00113-00018542/2019-99

CONTRATO Nº 056/2019

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco
“C” Edi�cio Sede do DER/DF, Setor Complementares - Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o n°
00.070.532/0001-03, doravante denominado DER/DF, neste ato representado por seu Diretor Geral,
Engenheiro FAUZI NACFUR JUNIOR, Carteira CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642 e pelo
Superintendente Administra�vo e Financeiro Contador CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ, Registro CRC
nº DF-009817/O, e REAL JG SERVIÇOS GERAIS EIRELI, situada à SIBS Quadra 01, Conjunto B, Lote 16,
Núcleo Bandeirante, Brasília-DF, CEP: 71736-102, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.247.960/0001-62,
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pela Administradora não sócia FLÁVIA
MACENA DE SOUSA, brasileira, natural de Brasília/DF, solteira, nascida em no dia 03 de Fevereiro de
1991, contadora, inscrita no CPF nº: 029.999.161-08, portadora da Carteira de Iden�dade nº 2.776.181 -
expedida pela SSP/DF em 16/12/2008, conforme poderes apresentados e arquivados, resolvem firmar o
presente contrato, sob a regência da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes
cláusulas:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA FUNDAMENTAÇÃO

 

O presente instrumento tem por fundamento legal a CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL, prevista no Art. 24,
IV, da lei nº 8.666/1.993, Dispensa de Licitação (SEI 25480851), consubstanciado pelo Termo de
Referência (SEI 24664547), autorizado pela autoridade competente por meio da ra�ficação de dispensa
de licitação (SEI 25480851 e 25589480), do processo epigrafado.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
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O presente Contrato tem por objeto contratação, em caráter emergencial, de empresa especializada na
prestação de serviços de limpeza, asseio, conservação predial e manutenção de gramados e serviço de
copa, com fornecimento de mão-de-obra, saneantes domissanitários, materiais e equipamentos, visando
a obtenção de adequadas condições de salubridade e higiene, nas Unidades Administra�vas do DER-DF,
referente ao ITEM 3, conforme especificação e quan�dades descritas no Termo de Referência
(SEI 17808341), que passa a integrar o presente Termo.

2.1 – A CONTRATADA prestará os serviços no horário em conformidade com o prescrito pela
Administração do DER-DF, obedecida à jornada de trabalho legalmente fixada para cada categoria
profissional u�lizada para a execução da respec�va a�vidade.

2.2 – Não há obrigatoriedade, por parte da contratante, em u�lizar todo o efe�vo listado. A alocação dar-
se-á através de demanda, por solicitação do executor do contrato, através de Ordem de Serviço. O
pagamento mensal será efetuado considerando-se o efe�vo alocado.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA E REGIME DE EXECUÇÃO

 

O Contrato será executado de forma indireta, sob o regime de empreitada por preço global, segundo o
disposto nos ar�gos 6º e 10º da Lei n. 8.666/93.

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS ESPECIFICAÇÕES

Na execução dos serviços, objeto do presente Contrato, deverão ser observadas as especificações
constantes do Termo de Referência (SEI 17808341), e as Normas Técnicas vigentes no DER/DF,
independentemente de transcrição.

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES

 

Cons�tuem obrigações da CONTRATADA :

 

5.1 – Fornecer a mão-de-obra necessária à execução dos serviços, alocando pessoal com nível de
instrução e categorias profissionais per�nentes à execução dos serviços, com boa apresentação e
aprovação em exame de saúde;

5.2 – Atender de imediato as solicitações quanto às subs�tuições da mão de obra entendida como
inadequada para a prestação dos serviços;

5.3 – Responsabilizar-se pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas disciplinares
determinadas pela Administração no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, após no�ficação,
qualquer empregado considerado com conduta inconveniente;

5.4 – Manter seu pessoal uniformizado, iden�ficando-o através de crachás, com fotografias recentes;

5.5 – Assumir todas as responsabilidades e tomar as medidas necessárias ao atendimento dos seus
empregados, acidentados ou quando acome�dos de mal súbito, assumindo ainda as responsabilidades
civil, penal, criminal e demais sanções legais decorrentes do descumprimento destas;

5.6 – Cumprir, além dos postulados legais vigentes do âmbito federal, ou distrital, as normas de
segurança da Administração, inclusive quanto à prevenção de incêndios e as de Segurança de Medicina
do Trabalho;

5.7 – Registrar e controlar, juntamente com o preposto da Administração, diariamente a assiduidade e a
pontualidade de seu pessoal, bem como as ocorrências havidas, efetuando a reposição da mão-de-obra,
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em caráter imediato e na eventual ausência, não sendo permi�da a prorrogação da jornada de trabalho.

5.8 - Fazer seguro de seus empregados contra riscos de acidentes de trabalho, responsabilizando-se
também, pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, bem como todos os danos
materiais contra o patrimônio público, resultantes de execução do contrato, conforme exigência legal.

5.9 – Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade nas instalações observada nas instalações
onde houver prestação dos serviços;

5.10 – Responsabilizar-se pelo fornecimento e conservação dos uniformes, que deverão ser adequados
ao �po de serviço, da categoria profissional CONTRATADA, subs�tuindo-o de acordo com o disposto no
respec�vo acordo, convenção ou dissídio cole�vo de trabalho, ou quando necessário. Os modelos e
qualidade deverão ser subme�dos à aprovação da administração. Os quais, além dos Equipamentos de
Proteção Individual – EPI’s, constarão do seguinte:

5.10.1 – Feminino: Calça, ves�do ou saia, blusa ou jaleco, calçado;

5.10.2 – Masculino: Calça, cinto, camisa ou jaleco, calçado.

5.11 – Os custos de qualquer um dos itens de uniforme e Equipamentos de Proteção Individual não
poderão ser repassados aos empregados;

5.12 – Prestar os serviços dentro do parâmetro e ro�nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
inclusive sacos plás�cos para acondicionamento de detritos, máquinas, equipamentos, ferramental e
utensílios em quan�dade, qualidade e tecnologia adequadas, em observância às recomendações aceitas
pela boa técnica, normas e legislação;

5.13 – Manter todas as máquinas, equipamentos, ferramental e utensílios necessários à execução dos
serviços, em perfeitas condições de uso;

5.14 – Implantar, de forma adequada, a planificação, execução e supervisão permanente dos serviços, de
forma a obter uma operação correta e eficaz, realizando os serviços de forma me�culosa e constante,
mantendo sempre em perfeita ordem, todas as dependências objeto dos serviços.

5.15 – Observar conduta adequada na u�lização dos materiais, máquinas, equipamentos, ferramentas e
utensílios, obje�vando a correta execução dos serviços;

5.16 – Os serviços poderão ser executados em horários que não interfiram no bom andamento da ro�na
de funcionamento da administração.

5.17 – Apresentar declaração de que visitou os locais dos serviços, estando perfeitamente inteirada das
condições dos mesmos.

5.18 – A licitante deverá apresentar Registro no Conselho Regional de Administração em nome da
licitante e em plena validade.

5.19 – A CONTRATADA deverá ressarcir ao DER/DF por qualquer dano causado em decorrência da
execução dos serviços.

5.20 - A CONTRATADA deverá providenciar, sempre que houver falta no efe�vo, a imediata subs�tuição, a
fim de manter inalterado o quan�ta�vo de pessoas empregado na execução dos serviços.

5.21 – Subs�tuir copeiros(as) e/ou encarregados que, por ventura, entrem em período de férias,
afastamento por mo�vo de saúde ou que venha a ter qualquer �po de impedimento durante a vigência
do contrato, para que não prejudique a execução das a�vidades. 

5.22 – A empresa declarada vencedora do certame deverá apresentar no ato da assinatura do contrato a
seguinte documentação sob pena de aplicação das penalidades cabíveis, inclusive a perda do direito de
licitar com a Administração Pública:

a) – Licença para funcionamento expedida pelo órgão competente de vigilância sanitária do Distrito
Federal. (Lei 3.978/2007)

b) – Cópia do Contrato de Trabalho do técnico responsável, bem como cópia do documento de registro
no Conselho Profissional do técnico responsável. (Lei 3.978/2007)
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Cons�tuem obrigações do DER/DF:

 

5.23 – Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados, na forma prevista na
Lei n.º 8.666/93 e suas alterações posteriores.

5.24 – Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da administração, tempes�vamente, todas as
providências necessárias ao bom andamento dos serviços.

5.25 – Assegurar-se de que o número de empregados alocados ao serviço pela CONTRATADA, é suficiente
para o bom desempenho dos serviços, confrontando o efe�vo declarado na Proposta com aquele
declarado na GRPS/Guia de Recolhimento da Previdência social e FGTS/Fundo de Garan�a por Tempo de
Serviço.

5.26 – Documentar as ocorrências havidas, e a frequência dos empregados, em registro próprio, firmado
juntamente com o preposto da CONTRATADA.

5.27 – Fiscalizar o cumprimento das obrigações e encargos sociais e trabalhistas pela CONTRATADA,
compa�vel com os registros no subitem anterior, no que se refere à execução do contrato.

5.28 – Emi�r pareceres em todos os atos rela�vos à execução do contrato, em especial aplicação de
sanções, alterações e repactuações do contrato.

5.29 – Disponibilizar encarregado e instalações necessárias à execução dos serviços.

5.30 – Relacionar as dependências das instalações �sicas, bem como os bens de sua propriedade que
serão disponibilizados para execução dos serviços, quando for o caso, com a indicação do estado de
conservação.

5.31 – Permi�r o livre acesso dos empregados da CONTRATADA para execução dos serviços.

5.32 – Indicar as áreas onde os serviços serão executados.

5.33 – Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA.

 

CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR

 

O valor total es�mado do presente Contrato, para o período de 180 dias, é de R$ 562.592,28 (quinhentos
e sessenta e dois mil quinhentos e noventa e dois reais e vinte e oito centavos) , sendo o valor mensal
es�mando de R$ 93.765,38 (noventa e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito
centavos), conforme Proposta (SEI 24446217), de 27/06/2019, procedentes do Orçamento do DER/DF
para o corrente exercício, nos termos da correspondente Lei Orçamentária Anual.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO

 

A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária (SEI 25029126):

 

I – Unidade Orçamentária: 26.205 (DER-DF)

II – Programa de Trabalho:  26.122.6001.8517.9672 (Transporte - Administração Geral - Gestão, Manut. e
Serv. ao Estado - Desenvolvimento - Conservação de Imóveis Próprios)

III – Natureza da Despesa:  339037 (Locação de Mão de Obra)

IV – Fonte de Recursos: 100 e 237
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7.1. O empenho inicial será emi�do, em momento oportuno, conforme autorizado pelo Ordenador
de Despesa (SEI 25480851) e previsão do bloqueio da verba orçamentária (SEI 25029126), tendo eficácia
com a publicação resumida do instrumento de contrato e do empenho no Diário Oficial do Distrito
Federal.

7.2. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada
para essa a�vidade no respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à
disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o ar�go 42, da Lei Complementar n° 101/2000.

 

CLÁUSULA OITAVA - DO PREÇO

 

Os preços consoante Proposta (SEI 24446217), de 27/06/2019, da CONTRATADA é: 

 

QUADRO RESUMO LOTE 03

Lote Posto de trabalho Quan�dade Valores unitário Total

03 Copeira 19 R$ 4.935,02 R$ 93.765,38

Totais 19 - R$ 93.765,38

Total Mensal: R$ 93.765,38 (noventa e três mil setecentos e sessenta e cinco reais e trinta e oito
centavos)

Valor Total para os 180 dias: R$ 562.592,28 (quinhentos e sessenta e dois mil quinhentos e noventa e
dois reais e vinte e oito centavos)

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA

 

Para a vigência contratual a CONTRATADA deverá prestar garan�a no valor de R$ 11.251,85 (onze mil
duzentos e cinquenta e um reais e oitenta e cinco centavos), correspondentes a 2% (dois por cento)
do valor total do contrato, nas formas permi�das pelo ar�go 56, da Lei nº 8.666/93. 

9.1 A CONTRATADA deverá apresentar o comprovante de prestação de garan�a correspondente ao
Núcleo de Tesouraria - NUTES do DER/DF, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da data da
assinatura do contrato, a qual será res�tuída ao final do contrato, em até 30 (trinta) dias, após requerida
ao Diretor Geral do DER/DF.

9.3 - Não serão devolvidos a garan�a inicial, respec�vos reforços e multas, no caso de rescisão
do Contrato por culpa exclusiva da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PAGAMENTO

 

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do
Distrito Federal, em parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 10 (dez) dias úteis
dias de sua apresentação, devidamente atestada pelo Executor do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
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11.1. O contrato terá vigência de 180 (cento e oitenta) dias, a contar de 19/08/2019 expirando-se
em 15/02/2020 , ou até a conclusão do Processo Licitatório nº 0113-027587/2017 em curso, com eficácia
a par�r de sua publicação, sendo seu extrato publicado no DODF, a expensas do Contratante.

11.2. Caso o contrato seja assinado de forma eletrônica, considerar-se-á para efeito de início da vigência,
a data em que o úl�mo signatário do contrato assinar.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

 

Toda e qualquer alteração contratual deverá ser processada mediante celebração de Termo Adi�vo, com
amparo no art. 65 da Lei n. 8.666/93, vedada a modificação do objeto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS PENALIDADES

 

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará
a CONTRATADA à multa prevista no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem
prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93, facultada ao Distrito Federal, em todo caso,
a rescisão unilateral, bem como inves�r-se na posse de bens, alienar coisas, promover contratações para
conclusão ou aperfeiçoamento de obras ou serviços.

 

13.1 - Das Espécies

 

13.1.1 – As licitantes e/ou CONTRATADAS que não cumprirem integralmente as obrigações assumidas,
garan�da a prévia defesa, está sujeitas às seguintes sanções em conformidade com o Decreto nº 26.851,
de 30/05/2006, publicado no DODF nº 103, de 31/05/2006, pg. 05/07, alterado pelos Decretos nºs
26.993/2006, de 12/07/2006 e 27.069/2006, de 14/08/2006:

I - advertência;

II - multa; e

III - suspensão temporária de par�cipação em licitação, e impedimento de contratar com a Administração
do Distrito Federal, por prazo não superior a 2 (dois) anos, e dosada segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da.

a) Para a licitante e/ou CONTRATADA que, convocada  dentro do prazo de validade de sua proposta,  não
celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar
o retardamento da execução do seu objeto, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal; a
penalidade será aplicada por prazo não superior a 5 (cinco) anos, e a licitante e/ou contratada será
descredenciada do Sistema de Cadastro de Fornecedores, sem prejuízo das multas previstas em edital e
no contrato e das demais cominações legais, aplicadas e dosadas segundo a natureza e a gravidade da
falta come�da;

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os mo�vos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação peran te a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no
inciso anterior.

13.1.2 - As sanções previstas nos incisos I, III e IV do subitem anterior poderão ser aplicadas juntamente
com a do inciso II, facultada a defesa prévia do interessado, no respec�vo processo, no prazo de 5 (cinco)
dias úteis.
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13.2 - Da Advertência

 

13.2.1 - A advertência é o aviso por escrito, emi�do quando o licitante e/ou CONTRATADA  descumprir
qualquer obrigação, e será expedido:

I –quando o descumprimento da obriga ção ocorrer no âmbito do procedimento licitatório; e

II - pelo ordenador de despesas do órgão contratante se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase
de execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

 

13.3 - Da Multa

 

13.3.1 -  A multa é a sanção pecuniária que será imposta à CONTRATADA, pelo ordenador de despesas do
órgão contratante, por atraso injus�ficado na entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos
seguintes percentuais:

I -  0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução de
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9%, que
corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;

II - 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou execução
de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso ultrapassar 30
(trinta) dias;

III - 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento do prazo
de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nos incisos I e II deste subitem;

IV - 15% (quinze por cento) em caso de recusa injus�ficada do adjudicatário em assinar o contrato ou
re�rar o instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, recusa parcial ou
total na entrega do material, recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho,
calculado sobre a parte inadimplente; e

V- 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pelo descumprimento de qualquer
cláusula do contrato, exceto prazo de entrega.

13.3.2 - A multa será formalizada por simples apos�lamento contratual, na forma do art. 65, § 8º, da Lei
nº 8.666/93 e será executada após regular processo administra�vo, oferecido à CONTRA TADA  a
oportunidade de defesa prévia, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da no�ficação,
nos termos do § 3o do art. 86 da Lei nº 8.666/93, observada a seguinte ordem:

I - mediante desconto no valor da garan�a depositada do respec�vo contrato;

II - mediante desconto no valor das parcelas devidas à CONTRATADA; e

III - mediante procedimento administra�vo ou judicial de execução.

13.3.3 – Se a multa aplicada for superior ao valor da garan�a prestada, além da perda desta, responderá
à CONTRATADA pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice Geral de Preços  Mercado (IGP-M)
ou equivalente, que será descontada dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração ou
cobrados judicialmente.

13.3.4 - O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a par�r do dia seguinte
ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato, se dia de expediente normal na
repar�ção interessada, ou no primeiro dia ú�l seguinte.

13.3.5 -  Em despacho, com fundamentação sumária, poderá ser relevado:

I - o atraso não superior a 5 (cinco) dias; e
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II - a execução de multa cujo montante seja inferior ao dos respec�vos custos de cobrança.

13.3.6 -  A multa poderá ser aplicada cumula�vamente com outras sanções, segundo a natureza e a
gravidade da falta come�da, consoante o previsto do subitem 13.1.2 e observado o princípio da
proporcionalidade.

13.3.7 - Decorridos 30 (trinta) dias de atraso, a nota de empenho e/ou contrato deverão ser cancelados
e/ou rescindidos, exceto se houver jus�ficado interesse da unidade contratante em admi�r atraso
superior a 30 (trinta) dias, que será penalizado na forma do inciso II do subitem 13.3.1.

13.3.8 - A sanção pecuniária prevista no inciso IV do subitem 13.3.1 não se aplica nas hipóteses de
rescisão contratual que não ensejam penalidades.

 

13.4 - Da Suspensão

 

13.4.1 -  A suspensão é a sanção que impede temporariamente o fornecedor de par�cipar de licitação e
de contratar com a Administração, e, se aplicada em decorrência de licitação na modalidade pregão,
ainda suspende o registro  cadastral  da licitante e/ou CONTRATADA no Cadastro de Fornecedores do
Distrito Federal, ins�tuído pelo Decreto nº 25.966, de 23 de junho de 2005, e no Sistema de
Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, de acordo com os prazos a seguir:

I - por até 30 (trinta) dias, quando, vencido o prazo de advertência, a licitante
e/ou CONTRATADA permanecer inadimplente;

II - por até 90 (noventa) dias, quando a licitante deixar de entregar, no prazo estabelecido no edital, os
documentos e anexos exigidos, quer por via fax ou internet, de forma provisória, ou, em original ou cópia
auten�cada, de forma defini�va;

III - por até 12 (doze) meses, quando a licitante, na modalidade pregão, convocada dentro do prazo de
validade de sua proposta, não celebrar o contrato, ensejar o retardamento na execução do seu objeto,
falhar ou fraudar na execução do contrato; e

IV - por até 24 (vinte e quatro) meses, quando a licitante:

a) apresentar documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados nas licitações, obje�vando obter,
para si ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação;

b) tenha pra�cado atos ilícitos visando a frustrar os obje�vos da licitação; e

c) receber qualquer das multas previstas no subitem anterior e não efetuar o pagamento;

13.4.2 - São competentes para aplicar a penalidade de suspensão:

I – o ordenador de despesa, quando o descumprimento da obrigação ocorrer no âmbito do procedimento
licitatório; e

II - o ordenador de despesas do órgão contratante, se o descumprimento da obrigação ocorrer na fase de
execução contratual, entendida desde a recusa em re�rar a nota de empenho ou assinar o contrato.

13.4.3 - A penalidade de suspensão será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal.

13.4.4 - O prazo previsto no inciso IV poderá ser aumentado para até 05 (cinco) anos, quando as condutas
ali previstas forem pra�cadas no âmbito dos procedimentos derivados dos pregões.

 

13.5 - Da Declaração de Inidoneidade

 

13.5.1 - A declaração de inidoneidade será aplicada pelo Secretário de Estado ou autoridade equivalente
do órgão de origem, à vista dos mo�vos informados na instrução processual.
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13.5.2 - A declaração de inidoneidade prevista neste item 13.5 permanecerá em vigor enquanto perdura- 
rem os mo�vos que determinaram a punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que a aplicou, e será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Adminis tração pelos
prejuízos resultantes de sua conduta e após decorrido o prazo da sanção.

13.5.3 - A declaração de inidoneidade e/ou sua ex�nção será publicada no Diário Oficial do Distrito
Federal, e seus efeitos serão extensivos a todos os órgãos/en�dades subordinadas ou vinculadas ao
Poder Execu�vo do Distrito Federal, e à Administração Pública, consoante dispõe o art. 87, IV, da Lei nº
8.666, de 1993.

 

13.6 - Das Demais Penalidades

 

13.6.1 - As licitantes que apresentarem documentos fraudulentos, adulterados ou falsificados, ou que por
quaisquer outros meios pra�carem atos irregulares ou ilegalidades para obtenção no registro no Cadastro
de Fornecedores do Distrito Federal, estarão sujeitas às seguintes penalidades:

I - suspensão temporária do cer�ficado de registro cadastral ou da obtenção do registro, por até 24 (vinte
e quatro) meses, dependendo da natureza e da gravidade dos fatos; e

II - declaração de inidoneidade, nos termos do subitem 13.5;

III - aplicam-se a este subitem as disposições do subitem 13.4.3 e 13.4.4.

13.6.2 - As sanções previstas nos subitens 13.4 e 13.5 poderão também ser aplicadas às empresas ou
profissionais que, em razão dos contratos regidos pelas Leis Federais nos 8.666, de 1993 ou 10.520, de
2002:

I - tenham sofrido condenação defini�va por pra�carem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos;

II - tenham pra�cado atos ilícitos, visando frustrar os obje�vos da licitação; e

III - demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos
ilícitos pra�cados.

 

13.7 - Do Direito de Defesa

 

13.7.1 - É facultado à interessada interpor recurso contra a aplicação das penas de advertência,
suspensão temporária ou de multa, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da respec�va
no�ficação.

13.7.2 - O recurso será dirigido à autoridade superior, por intermédio da que pra�cou o ato recorrido, a
qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo
subir, devidamente informado, devendo, neste caso, a decisão ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco)
dias úteis, contado do recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

13.7.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste Capítulo, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecu�vos, exceto quando for explicitamente disposto em
contrá rio;

13.7.4 - Assegurado o direito à defesa prévia e ao contraditório, e após o exaurimento da fase recursal, a
aplicação da sanção será formalizada por despacho mo�vado, cujo extrato deverá ser publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal, devendo constar:

I - a origem e o número do processo em que foi proferido o despacho;

II - o prazo do impedimento para licitar e contratar;

III - o fundamento legal da sanção aplicada; e
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IV - o nome ou a razão social do punido, com o número de sua inscrição no Cadastro da Receita Federal.

13.7.5 - Após o julgamento do(s) recurso(s), ou transcorrido o prazo sem a sua interposição, a autoridade
competente para aplicação da sanção providenciará a sua imediata divulgação no sí�o
www.compras.df.gov.br, inclusive para o bloqueio da senha de acesso ao Sistema de Controle e
Acompanhamento de Compra e Licitações e Registro de Preços do Distrito Federal - e-compras, e aos
demais sistemas eletrônicos de contratação man�dos por órgãos ou en�dades da Administração Pública
do Distrito Federal.

13.7.6 - Ficam desobrigadas do dever de publicação no Diário Oficial do Distrito Federal as sanções
aplicadas com fundamento nos subitens 13.2 e 13.3 deste capítulo de penalidades, as quais se
formalizam por meio de simples apos�lamento, na forma do art. 65, §8º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

13.8 - Do Assentamento em Registros

 

8.8.1 - Toda sanção aplicada será anotada no histórico cadastral da empresa.

8.8.2 - As penalidades terão seus registros cancelados após o decurso do prazo do ato que as aplicou.

13.9 - Da Sujeição a Perdas e Danos

8.9.1 - Independentemente das sanções legais cabíveis, regulamentadas pelo Decreto nº 26.851/06 e
suas alterações, previstas neste edital, a licitante e/ou CONTRATADA ficará sujeita, ainda, à composição
das perdas e danos causados à Administração pelo descumprimento das obrigações licitatórias e/ou
contratuais.

13.10 – Disposições Complementares

 13.10.1- As sanções previstas nos subitens 13.2, 13.3 e 13.4 do presente capítulo serão aplicadas pelo
ordenador de despesas do órgão contratante.

13.10.2 – Os prazos referidos neste capítulo só se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou na
en�dade.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO AMIGÁVEL

 

O Contrato poderá ser rescindido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma
das partes, com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da
execução do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA RESCISÃO

 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo
processo, na forma prevista no Edital, observado o disposto no art. 78, da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se
a CONTRATADA às consequências determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das
demais sanções cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DOS DÉBITOS PARA COM A FAZENDA PÚBLICA

 

Os débitos da CONTRATADA para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em
Dívida A�va e cobrados mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o
caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO EXECUTOR

 

17.1 Conforme dispõe o art. 67 da Lei 8.666/93 o DER/DF, por meio de Ordem de Serviço, designará
formalmente os representantes da Administração (Gestor e Fiscais) para acompanhar e fiscalizar a
execução deste contrato, atestar as faturas/notas fiscais e alocar os recursos necessários de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do contrato, além de outras atribuições previstas nas Normas de
Execução Orçamentária, Financeira e Contábil e na Instrução Norma�va nº 05, de 25/05/2017, da
Secretaria de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão, por força do Decreto nº
38.934, de 15/03/2018.

17.2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência dos representantes designados serão
imediatamente repassadas aos seus superiores para a adoção das medidas que couberem.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

 

Dos atos do DER/DF, decorrentes do presente ajuste, caberá recurso na forma do disposto no Ar�go 109,
da Lei n.º 8.666, de 21 de junho de 1993.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

 

A eficácia do Contrato fica condicionada à publicação resumida do instrumento pelo DER/DF, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, par ocorrer no prazo de vinte dias
daquela data, após o que deverá ser providenciado o registro do instrumento pela Procuradoria Jurídica
do DER/DF.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DO FORO

 

Para as questões decorrentes deste contrato fica eleito o Foro da Capital da República.

 

E, por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado, lavrou-se o
presente, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes.

 

Brasília, 08 de agosto de 2019.

 

Pelo DER/DF (DG e SUAFIN):

 

Pela CONTRATADA:

   

Documento assinado eletronicamente por CARLOS GERALDO CAIXETA CRUZ - Matr.0094196-4,
Superintendente Administra�vo(a) e Financeiro(a), em 08/08/2019, às 17:12, conforme art. 6º
do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/legislacao/instrucoes-normativas/760-instrucao-normativa-n-05-de-25-de-maio-de-2017
http://www.sinj.df.gov.br/sinj/Norma/5996816c254c4686a443be3b71534c82/Decreto_38934_15_03_2018.html
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Documento assinado eletronicamente por FLAVIA MACENA DE SOUSA, Usuário Externo, em
09/08/2019, às 15:01, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 09/08/2019, às 18:20,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 26385926 código CRC= 8042DE00.
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